
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) nº. 258/2023, que estabelece a 

substituição de sirenes e sinais sonoros 

tradicionais nas escolas da Rede Municipal de 

Ensino do Recife por sinais sonoros musicais 

adequados aos alunos com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA). PELA APROVAÇÃO. 

 

 

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 258/2023, de autoria 

da Vereadora Aline Mariano. Observada a tramitação regimental da proposição, e 

nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, foi designada como relatora a vereadora Professora Ana Lúcia. 

 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

ANÁLISE 

 

 

 A presente propositura legislativa tem por objetivo de estabelecer a 

substituição de sirenes e sinais sonoros tradicionais nas escolas da Rede Municipal 

de Ensino do Recife por sinais sonoros musicais adequados aos alunos com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA). 
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  O Transtorno do Espectro Autista (TEA) se refere a uma série de condições 

caracterizadas por algum grau de comprometimento no comportamento social, na 

comunicação e na linguagem.  

A hipersensibilidade auditiva é um Transtorno do Processamento Sensorial, 

algo que deixa o cérebro com dificuldade para compreender, filtrar e escolher como 

reagir a alguns estímulos. Esse Transtorno faz com que a pessoa fique mais sensível 

e seja fortemente afetada pelos sons do ambiente em que está ou, até mesmo, pelos 

sons do próprio corpo. 

Pessoas com essa disfunção sensorial percebem os sons de forma mais 

aguçada, o que as torna intoleráveis. Em alguns casos, estímulos auditivos 

considerados “normais”, estímulos imprevisíveis (como o som de uma buzina) ou, 

até mesmo, estímulos inaudíveis podem gerar sofrimento, angústia, aversão e dor 

física.  

 É justamente para evitar experiências sonoras desconfortáveis que crianças 

com TEA costumam se esconder, tapar os ouvidos ou associar sentimentos ruins a 

objetos que emitem sons que elas não gostam. 

Os novos sinais sonoros musicais devem se adequar aos alunos com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), não apresentando risco de pânico e nem 

desconforto a estes. 

Ressaltamos que a dotação orçamentária que servirá de amparo a esta 

Proposição está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA), do ano de 2023, por meio 

do Programa 1.206 - ORGANIZAÇÃO EFICAZ DO ENSINO E DA APRENDIZAGEM; 

Projeto/atividade1401.12.367.1.206.2.182 - IMPLEMENTAÇÃO DE MECANISMOS 

DE INCLUSÃO ESCOLAR PARA ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIAS 

ESPECÍFICAS, da Secretaria de Educação. 
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VOTO 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 258/2023, de autoria da Vereadora Aline Mariano. 

 

       É o parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 19 de dezembro de 2023. 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 258/2023, de autoria da 

Vereadora Aline Mariano. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia – Republicanos 
Presidente (Relatora) 

 
 

                                                                                                              
______________________________________           _________________________________                   

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
 
_________________________                    ______________________________                            

Vereadora Liana Cirne - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 
                  Suplente                                                             Suplente  
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